
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N. 486/GP/PGM/2022               Cacoal/RO, 13 de outubro de 2022. 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que:  

 
“ALTERA O ARTIGO 33-A ‘CAPUT’, REVOGA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 33-A, REVOGA OS ARTIGOS 33-B A 33-Q, DA LEI N. 
2.736/PMC/2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS 
E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO SISTEMA DE ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE CACOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 

solicitamos a inclusão em pauta para deliberação, e posterior aprovação do 
referido Projeto de Lei, em regime de urgência. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHEK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências o incluso Projeto de Lei, encaminhado por meio do Ofício 
486/GP/PGM/2022 que: 

 
“ALTERA O ARTIGO 33-A ‘CAPUT’, REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 33-A, REVOGA OS ARTIGOS 33-B A 33-Q, DA LEI N. 
2.736/PMC/2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS 
E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO SISTEMA DE ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE CACOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Trata-se de solicitação emanada no memorando n. 968/SEMED/2022, em 

razão das condicionantes impostas pela Lei n. 14.113/2020, que regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais de Educação – FUNDEB, para escolha dos Diretores e Vice-
Diretores através de critérios técnicos de mérito e desempenho. 

Deste modo, por se tratar de cargo de caráter discricionário, conforme 
estabelecido na ADI n. 0804703-54.2020.8.22.0000, cabe ao Poder Executivo 
estabelecer as normas de nomeação, que no caso em tela, serão especificadas 
por intermédio de Decreto Municipal, em conformidade com o artigo 14, §1º, I, 
da Lei n. 14.113/2020 e notificação recomendatória circular n. 002/2022-
GPGMPC. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada 
estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA  
Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N.            /PMC/2022 

“ALTERA O ARTIGO 33-A ‘CAPUT’, 
REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 33-A, REVOGA OS ARTIGOS 33-B 
A 33-Q, DA LEI N. 2.736/PMC/2012, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO SISTEMA DE ENSINO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE CACOAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Altera o art. 33-A “caput”, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 33-A Os diretores e vice-diretores das Escolas Públicas Municipais 
serão nomeados pelo chefe do Poder Executivo, dentre os 
profissionais da rede municipal de educação, por meio de processo 
seletivo, segundo as regras a serem estabelecidas em decreto 
municipal. 

Art. 2º Revoga o parágrafo único do artigo 33-A, os artigos 33-B, a 33-Q, 
da Lei n. 2.736/PMC/2010. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Cacoal, 13 de outubro de 2022. 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
 
 
DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora-Geral Do Município 
OAB/RO N. 4372 
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ESTADO DE RDNDÓNlA/BRASIL
PREFEITURADE CACOAL

R$ ”' cup «mywnum-za '
* à”; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - QRMED “MW-““““”%

ME)/AOR. 968www/2 uz 2

Cacoal, 13 de outubro de 2022.

Proc-)xadcxla Geral do Municipio
As unto: Revcgacãc da Lru 4393/2021

Mus Sslmd Senhora
DEBORAH mu DUMPIERRE

Prºcuradora Geral da Munzeipzo

zm Lempc que lhe cumprimento, venho pelo presenre requer
,; zevcgação dos artigos 334. A aaro da le; 4.593/2021 que deu rcddr:
aº &statuto do naglsíérlo público munlclpal de Cacºal—RO.

Os arthos suprdmenclonâdns :annLavam ateh ªs
detcmlnações constante nos autos ao processo UMM/DV

sa.;ozu.s.n.uuua — AÇÃO mmm as mcoasmrucmyummr, quª em

sumzscs que a escolha para cs cargos de— nrremr e Vicêrmrmcv—
rsz açar de naLu:ê' romsqsxunada, de livre nomeação e exoneração,
conzronta a ldela oe eleição, Seja por professores ou ;nr aluno,
Logo, & Lamps nela para pzeench; ento dos cargos cabe an: podi—x

dJsCrlclnnáric de ncmeaçãc & deslgràcão do chefe do Executiva
Hunlclpal.

No entaxtc, a Lei 14.1:3/2aro que RegulemenLa () Fundo dx

ManutPnrjão c ncscnvowlmcnto da Educação Básica e de Valozlzacão das
[ªro slonals da Educação zíuncen», de que trata o art. 2121 da
Ccnstitulcão Federal, estabeleceu Condlclonantes para escolha de

:lrsmres & Vrcsrmremrcs, condrmonanrss esses por méruu »

sesempsnh», ou 5515, critérios técnicos, Vejamos () íncwsc .*, cc 5 1“

cc art,. 14 da Ls- 14.113/202:
Art. 14. A complemenreçàorvum será arsrrm da as redes
pibhcas de enano que cumprlxem as con- Jonanaadss
apresentarem melhoxla dos 11d1cadores refeudos no musa ur
no caput: no art. nª desta Lei.

, WMO - PGM

Secmxana Mummrm deídunuwrsmzn

RECEBIEM;—W
3%:—

Ass. 5.411 vªlo



ESTADO DE RONDÓNlA/BRASTL
PREFEITURADE CACOAL

CNPJ: GADELHWDM-ZB
,,RETARJA MUNICIPAL m: ,DLCACÃOVSEMED wmv—mmm“—

5 ]“ Ps condicionalidndu: referidas na cath ueíTr qc
ccrtr'pWarso:
r , provlmento do cargº ou função de gªstar escolar de acozuo
com critérios tàcnxcos de mérito & datam-penho ou a muy nc—

J“em; zeahnuda com :: pazucxpação da comurldaác C>cc
uenrrr candluacos aprovados pxevumenze em ava] açãº ea méULa
? dªscmpenho, (Negthn nosso)
Na sua loqlcídade & Lei 14 113/7020 estaba ecs que os

pmcncenzes aos cargos de Direto: e VlcerDiretor são seleclcnadm
cr 'n:- de um processo avalisuvo de co“hec)mento exclusivo para o:
cr ados ( a rqos .

Ao passo, que se a escolha de Dlzetor e v Dlretor não
ucnrvcr com as :ondu'lonantes deterwunadas, Su]e.Ld o Mac+“; n

":! tas penalldaceº
o mmscéuo Púhhco ce Contas do Estado de Rohdúnxa, vm

mm. cacém Reccmendatórla Circular N. aewww—wenn já a(tvz'rtlu c
mzuiclpgn Dªscrevemcs & Advertêncla:

R ::va datózla Circular N. uaunzz—cpcmc
neºon.
[ .

v , mvzum que a não adução das msdldas recessázld: da:
comhclonalldade: em reíevfêcla, em prejuizo ao
rccebmenm da complemenrdçaorvzagza gana o Em:) ds 7n23,
ensejará ((ªpresentação ao Tribunal as Contas da Esrld'c dª
Ronaôr—a, Lenha em “sua & relevânrza ae que vcweste
() tema para en lise das Prestações de Contas Annals,
pczk .dc zesulàar em julgamentº pela reprovação dc ccntag
de ge tão ou omissão de pavccez prév'o desfavoravel schm—

as co as de govezno, sem '):cjuizo aº eventual
mpreseqmção ao Tribunal de Contas da Unlão & ax

laivos do 'st' no Públí :» brasileuo,

É pelo que se no lca e recomenda, por ora.
Porto Velho, 06 de sctembro de 2022,

senaum Mumcmm aº EdutiàorSEMm :



ESTADO DE RONDONIA/BRASIL
PREFEITURADE CACOAL

CNPJ: unsuwnom-ze Cõªêõdxsl-(tur. FARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED “"W”—WWW

ADILSON MCREIRA DE mmm-111105

Ezocuzadorse a. do de Conta,» do
Estado de Re,—dom a .

o novo qçad'c que determina a escolha de '.);retoz e vM-f
Jlretor, cen arme no] 14,113 e tão urgente e caso não seja efetuado
teremos um prejuízo na complementa io do valor pago ao aluno » mx.
& w. R & ;ma compçemenzeção de União pne Fmdn de Manutenção e
'Jr,o<z'1volv1nentn da smc-açao 153515.) e de Valorização de:. Protl ,na :“

. Ed, ao.
(> qu? blqnlflcl (: VAAR pan-1 nossa Aomn ,,mca,
Complementação VAAR Vªlor Anual por Aluno

RssulLado/Rendlmento] » 2,5 (dois inteirºs e cinco déolmosy pontos
percentuais nas redes públicas que, cumpridas Condlcionalídades oc
memona de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de
indlcadores & serem definidos, de atenálmenco e da melhona da
aprendlzagem com zedução das desigualdades, nos termos do :nstcma
neclonal de avahoçáo da educação básxca.

I-Jr tempo, acresmcc do pe de de zevogdcãc da le) 4.991,
gedimos, um. a escolha dos Dxretcr e Vícºfíhrctor puz ontem»
xécrucºs de memw e desempenho, Seja zesªlamentada gor Decreto,
sagu «do o modelc proposto pelo Mlnlstérlo Públlco de Contas

Atentanns também, e necessmado de sm dispos,L_vn legal
que essegmo & pernanênelr: dos atuals DJreZores e Vice»- moves
11 de dezslrhrn do zcoz. Taj ptd do, decorre do oncezzemezm do ano
lepvu de 2522, agregada a pzeexacao qe conta dos atuais gestora,», »

ainda, &. obrlgatczlêdade de reahzdçãu de um teste : mo,
obedecendo todos (» ritos necessános.

Sendo o qm apraz para (: momento, aprcvelrancs para
renow nossos prolêotus de elevada estne e tlnta ron: lderacáo.

Gumm—1
secretar“) Mu

Decreto n. o.

DA CRUZ
1 de Eduuaçdo
um:/2921.

Scakuna mmc-pm a: imensa » Sma: 3






























